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Relatório de Processos Criminais 

Suspensos pelo art. 366  

 

1. Introdução 

Para auxiliar no cumprimento do art. 366, do Código de Processo Penal foi criado no 

sistema DCP um relatório para listar os processos que se encontram na condição descrita no 

artigo. 

 “Art. 366. Se o acusado, citado por edital, não comparecer, nem constituir advogado, 

ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz determinar a 

produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar prisão 

preventiva, nos termos do disposto no art. 312. ”. 
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2.  Acesso ao Relatório de Processos Criminais 

Suspensos pelo Art. 366 

No menu principal, clique no menu Impressão, depois no menu Estatísticas. 

 

Figura 1 - Acesso pelo menu principal - Impressão 

Clique em Cartório, depois em Opção e em Processos Criminais Suspensos pelo Art. 366. 

   

Figura 2 - Menu Processos Criminais Suspensos pelo Art. 366. 
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3. Parâmetros do Relatório de Processos Criminais 

Suspensos pelo Art. 366 

Escolha as opções desejadas na tela Imprimir processos criminais suspensos pelo Art. 

366. Neste exemplo, foi selecionada serventia da capital, filtro Suspenso no mês de “Julho”. 

O botão Impressora permite escolher a impressora para impressão em papel. Clique em OK. 

 

Figura 3 - Escolhendo os parâmetros para o relatório. 
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O relatório com a opção Suspenso no mês mostra a lista dos processos suspensos. Caso 

o término da suspensão tenha ocorrido no mesmo mês da suspensão, a data do término 

será exibida no relatório.  

 

Figura 4 - Exemplo de Relatório de processos criminais suspensos pelo art. 366 no mês de julho. 

. 

 

OBSERVAÇÃO: O relatório, com a opção Total Serventia escolhida, não 

mostra os processos que tiveram suspensão finalizadas, pois o escopo 

é exibir todos os processos que se encontram suspensos. 

 

  



 

 

 
Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Diretoria-Geral de Tecnologia da Informação e Comunicação de Dados 

Departamento de Atendimento e Suporte ao Usuário 

 

 
Relatório de Processos Criminais Suspensos pelo art. 366 Página 7 de 8 

Os processos listados no relatório, são aqueles que tiveram andamento “42- Suspensão 

do Processo (Art. 366 CPP)”. 

 

Figura 5 - Exemplo de andamento de Suspensão de processo criminal pelo art. 366 CPP. 
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4. Histórico de Versões  

 
Versão Data Descrição da alteração Responsável 

1.0 21/07/2017 Elaboração da dica de sistema. Elizabeth Delmar, Nádia 

Cristina e Frank Ribeiro 

    

    

    


